
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 
CNPJ. 44.925.279/0001-90 – telefone/Fax: (018) 3866-1308 

E-mail: florarica@ig.com.br 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2022 
PROCESSO N.º 017/2022 
 
 
 
 

ROSICLER RIBEIRO CAMARGO, Prefeita em exercício de Flora 
Rica, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei e de conformidade com o disposto na Lei n.º 
8.883, de 08 de junho de 1994,  

 
 

Diante das informações contidas no Saldo de Dotação 
Orçamentária, Parecer Jurídico e deliberação da Comissão Municipal Permanente de 
Licitação, desta municipalidade, R A T I F I C O a contratação oriunda da Dispensa de 
Licitação n.º 009/2022 – Processo n.º 017/2022, com a empresa Yoshioka Comércio de 
Combustíveis Ltda, objetivando a aquisição em caráter emergencial de combustível 
automotivo líquido (etanol, gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10) todos 
de acordo com os padrões determinados pela ANP, para serem utilizados nos veículos e 
máquinas desta municipalidade, o que faço nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

Publique-se e cumpra-se. 

 
Flora Rica/SP, 20 de abril de 2022. 

 
 
 
                                _______________________________________________ 

ROSICLER RIBEIRO CAMARGO 
Prefeita em Exercício 
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